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TERMO DE COMPROMISSO N' OI.'2025/CMDCA

o coMrrÊ DE GESTÃo coLEGtADA DA REDE DE curDADo E DE PRorEÇÃo DAS cRIANÇAS E

DOS ADOLESCENTES (COMGECA) o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - CMDCA DE BOITUVA firmam o presente:

Termo de Compromisso que tem por objeto formalizar a adesáo e o compromisso das partes signatárias em

implementar as açÕes e diretrizes estabelecidas na Resoluçâo O6t2O24lCMDCA, que institui o Comitê de

Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção das Crianças e dos Adolescentes (COMGECA) no

Município de Éoituva.

3.. - O CMDCA compromete-se a:

- Coordenar e supervisionar a implementaçáo das açóes previstas na Resoluçáo 0612024lCMDCA;

- promover a articulação entre os diversos órgáos e entidades públicas e privadas para o eÍetivo

enfrentamento das violências contra crianças e adolescentes;

- Realizar reuniÕes perióclicas para avaliação e planejamento das açÓes do COMGECA'

2" As SecretariaslEntidadeslÓrgãos com promissadas comprometem-se a:

. lndicar membros para compor o COMGECA, çonforme especificado no Artigo 10 da Resolução

::tr:::rori,l*"".," na derinição e execuçáo dos rtuxos de atendimento e no aprimoru**n'o l"
integraÇáo do COMGECA;

. Garantir a participação de seus representantes nas reuniÕes e atividades do COMGECA;

. tmplementar e seguir as diretrizes e procedimentos estabelecidos pela Resolução o6l2o24lCMDCA'

especialmente no que tange ao atendirnento intersetorial das crianças e adolescentes vítimas ou

testemunhas de violência;

. Cada secretaria fará sempre a revisão do seu Íluxo interno;

" Atendimento Especializado e Priorizado: Estratégias para garantir atendimento prioritário

quando há criança ou adolescente vítima de violência'

3. Vigência: Este Têrmo de Compromisso vigorará a partir da data de sua assinatura e terá validade

por prazo indeterminado, podendo ser revisado ou rescindido a qualquer tempo, mediante

prévia por escrito, com anteced ência mínima de 30 (trinta) dias.
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4. Alterações: Qualquer alteraçáo no presente Termo de Compromisso deverá ser formalizada por meio de

termo aditivo, devidamente assinado pelas partes compromissadas.

5" Assinatura: E, por estarem de acordo, as partes signatárias assinam o presente Termo de Compromisso

em duas vias de igual teor e Íorma, na presença de duas testemunhas.

Boituva, 22 de Abrll de 2025
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